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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 648/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 08/08/2023  

Data Fim: 08/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em emergência até ao ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (09/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 649/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 09/08/2023  

Data Fim: 09/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20          Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:20 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (09/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 650/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 09/08/2023  

Data Fim: 09/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no Hospital dos Olhos.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos nove dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e três (09/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 145/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.138 de 09 de Agosto de 
2023, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 09 de Agosto de 2023, 
edição 2.274, resolve: 

 
DECRETAR 

  
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$ 447.943,70 (quatrocentos e quarenta e sete reais e novecentos e 
quarenta e três reais e setenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
 

09.003 DEPARTAMENTO DE SERVIOÇOS 
PUBLICOS 

 

09.003.25.751.0010.2.052 Manutenção e Ampliação da 
Iluminação Pública 

 

4.4.90.51.00.00 - 3507 Obras Instalações  102.943,70 
4.4.90.51.00.00 - 899 Obras Instalações 345.000,00 
 TOTAL 447.943,70 
 TOTAL GERAL 447.943,70 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

    
I – SUPERAVIT 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação 

Pública, Art. 1 
     

 TOTAL 102.943,70 
 TOTAL GERAL 102.943,70 
 
II – EXCESSO 
2.4.2.2.99.0.1.06.00.00.00.00 CONVÊNIO SEDU - SUBSTITUIÇÃO DE 

LUMINÁRIAS - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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 TOTAL 345.000,00 
 TOTAL GERAL 345.000,00 
  
  Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
  Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do 

mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (09/08/2023). 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 1.138/2023 
 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023. 
 

   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 447.943,70 (quatrocentos e quarenta e sete reais e novecentos e quarenta e 
três reais e setenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
 

09.003 DEPARTAMENTO DE SERVIOÇOS 
PUBLICOS 

 

09.003.25.751.0010.2.052 Manutenção e Ampliação da 
Iluminação Pública 

 

4.4.90.51.00.00 - 3507 Obras Instalações  102.943,70 
4.4.90.51.00.00 - 899 Obras Instalações 345.000,00 
 TOTAL 447.943,70 
 TOTAL GERAL 447.943,70 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

    

I – SUPERAVIT 

507 COSIP - Contribuição de Iluminação 
Pública, Art. 1 

     

 TOTAL 102.943,70 
 TOTAL GERAL 102.943,70 
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II – EXCESSO 

2.4.2.2.99.0.1.06.00.00.00.00 CONVÊNIO SEDU - SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
 

 TOTAL 345.000,00 
 TOTAL GERAL 345.000,00 

   
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 

ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e três (09/08/2023). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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